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PORTARIA CRESS 26ª REGIÃO Nº 036/2023 

EMENTA: Recompor a 

Comissão de Ética e Direitos 

Humanos.  
 

A DIRETORIA DO CONSELHO REGIONAL DE SERVIÇO SOCIAL - 

26ª REGIÃO/AC, representada por sua Presidente, no uso de suas atribuições legais 

e regimentais, com fundamento no art. 51 do estatuto do conjunto CFESS/CRESS, 

regulamentado pela resolução CFESS Nº469/2005 e Regimento interno deste Conselho.  

 

CONSIDERANDO que no âmbito da estrutura do CRESS 26ª Região comporta a 

constituição de  Comissão, assessorias e de grupos de trabalho; 

 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 26, inciso II, do Regimento Interno da Autarquia, 

que dispõe sobre as competências do Presidente do Cress 26ª Região, dentre as quais, de 

executar as deliberações do Conselho Pleno; 

CONSIDERANDO  o pedido de renúncia do cargo de suplente apresentando  pela 

Conselheira  Gabrielle Pessoa Lobo na reunião ordinária do Conselho Pleno do 

CRESS/AC , instância deliberativa do CRESSS/AC, realizada no dia 26 de setembro de 

2023. 

RESOLVE: 

 

Art.1º - Nomear os integrantes da Comissão  de Ética e Direitos Humanos  sob a 

Coordenação da Conselheira  Nair de Oliveira Barbosa Mamed (Coordenadora). 

 

Art. 2° - A comissão será composta pelos integrantes  que se seguem: 

a)  Nair de Oliveira Barbosa Mamed (Coordenadora); 

b) Clícia Maria Barbosa Lopes; 

c) Aline Dantas de Oliveira; 

d) João Victor Gomes Mascarenhas da Rocha; 

e) Noemi do Nascimento Lopes. 
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Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura, a fim de produzir todos os 

seus efeitos jurídico-normativos. 

 

Rio Branco- AC, 27  de setembro de 2023. 

 

 

 

 

 
Maria Tarcísia de Medeiros 

Conselheira - Presidente  

CRESS 26ª REGIÃO/AC 
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